
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
ESTADO DO ESPIR!TO SANTO 

LEI NA 101/74 

Disp~e sobre suplementaçüo de ver_ 
bas do orçamento vigente e dÓ outras / 
providências. 

O prefmito Municipal de Boa Esperança, Estado do Esp{_ 
rito Santo: Faço saber que a Câmara Municipal Decretou e eu/ 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Boa Esperan 
ça Autorizo.do a suplemeilnar a seguiute verba do orçamento vi_ 
gente: 
GABINETE DO PREFEITO; 
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Art.zg_ P~ra fazer face a suplementaçüo prevista no art. 
lQ desta Lei, fica igualmente o Sr. Prefeito Municipal autori_ 
zado a utilizar o excesso de arrecadagüo, verificado de janeiro$ 
a julho do corrente exercício. 

Art. ~ª- Esta Lei entrára em vigor na dota de sua publi_ 
caç5o, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE•SE E CUMPRA-SE 
GABINETE DO PREFEITO, 30 de agosto de 1 9740 
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